PROJETO DE LEI N.º 10, DE 18 DE MAIO DE 1998.





(DO VEREADOR HAROLDO DE JESUS MENEZES)





DÁ NOVA REDAÇÃO AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 84 DA LEI Nº. 1579, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1989 (INSTITUI O CÓDIGO DE POSTURAS DO MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS).





A CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS DECRETA:-





		Artigo 1o. - O parágrafo único do artigo 84 da Lei Municipal nº. 1579, de 13 de dezembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:





		   “Parágrafo único - Serão considerados murados, os terrenos fechados no alinhamento com a via pública, cujo muro tenha no mínimo 0,50 m de altura, completados com tela de arame galvanizado até o limite mínimo de 1,70 m.”





Artigo 2o. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.











JUSTIFICATIVA





É clamor da população estabelecer, na legislação pertinente, meios para a construção de muros, em condições mais econômicas e que, ao mesmo tempo, ofereça visibilidade dentro do imóvel com objetivo de oferecer segurança aos vizinhos, visto que o muro totalmente fechado acaba oferecendo esconderijo para ação de bandidos. 














Câmara Municipal de Cordeirópolis, 18 de maio de 1998. 

















 HAROLDO DE JESUS MENEZES


VEREADOR


